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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 2781/2024–|01| - Data 04/09/2024 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 123/2023 

Ref. Pregão Eletrônico n° 42/2023 

 

PARTES: O MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, com sede na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 – Centro, 

Nova Santa Bárbara – Paraná, CEP – 86250-000, inscrita no CNPJ sob nº 95.561.080/0001-60, e a empresa ALTERMED 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 00.802.002/0001-02, 

com endereço à Estrada Boa Esperança, 2320 - CEP: 89160000 - Bairro: Fundo Canoas, Rio do Sul/SC. 

OBJETO: O presente termo aditivo tem por finalidade o cancelamento do lote 159, em atendimento a solicitação da 

Beneficiária da Ata, conforme segue. 

 

Lote Código 

do 

produto/s

erviço 

Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 

Unidade 

de 

medida 

Preço 

unitário 

registrado 

159 3515 MÁSCARA CIRÚRGICA tipo:não tecido,3 
camadas,pregashorizontais,atóxica, tipo fixação:com elástico, 
características adicionais:clip nasal embutido,hipoalergênica, tipo 
uso:descartável. Caixa com 50 máscaras. CATMAT 0341923  

MEDIX MEDIX 
MOD. 

6500/804955100
76 

CX 3,9999 

 

DATA DE ASSINATURA:  04 de setembro de 2024. 

 

Edição: 2781/2024–|02| - Data 04/09/2024 

 

EXTRATO 3° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 66/2022. 
 

 
REF.: Pregão Presencial n.º 44/2022. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa SANETRAN - SANEAMENTO AMBIENTAL EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob n° 95.391.876/0001-12, com sede na Rua Vereador Admar Bertolli, 6159 - CEP: 83506430 - Bairro: 
Jardim Marambaia, Almirante Tamandaré/PR. 
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OBJETO: Prestação de serviços para tratamento e destinação final de resíduos urbanos. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 116.352,00 (cento e dezesseis mil, trezentos e cinquenta e dois reais). 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 10/09/2025. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Obras. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Obras. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR nº 118.675. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 04/09/2024. 

 

Edição: 2781/2024–|03| - Data 04/09/2024 

 

EXTRATO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 63/2022. 
 

 
REF.: Pregão Eletrônico n.º 39/2022. 
 
PARTES: Município de Nova Santa Bárbara, pessoa jurídica de direito publico interna, inscrita no CNPJ sob o nº 
95.561.080/0001-60, com sede administrativa na Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, neste ato representado pelo 
Senhor Prefeito Municipal Sr. Claudemir Valério, e a empresa LIGGA TELECOMUNICACOES S.A., inscrita no CNPJ 
sob n° 04.368.865/0001-66, com sede e foro na cidade de Curitiba, PR, na Avenida Vicente Machado, 1001, Batel, CEP. 
80420-011. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de internet em link dedicado para os prédios da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Centro de Referência de Assistência Social – CRAS e Biblioteca Municipal. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 19.853,64 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta e três reais e sessenta e quatro centavos). 
 
PRAZO DO ADITIVO: Por mais 12 (doze) meses, ou seja, até 05/09/2025. 
 
SECRETARIA: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. 
 
RECURSOS: Secretaria Municipal de Assistência Social, do Trabalho e Geração de Empregos. 
 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Carlos Eduardo da Silva, OAB/PR nº 118.675. 
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE ADITIVO: 04/09/2024. 

 

Edição: 2781/2024–|04| - Data 04/09/2024 

LEI Nº 1203/2024 
 

 

SUMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER LEILÃO PARA ALIENAR 

VEÍCULOS, MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E SUCATAS, CONSIDERADOS INSERVÍVEIS, 

DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA BARBARA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

 

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais, aprovou e 

eu Prefeito municipal sanciona a seguinte Lei nº 1203/2024 
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Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a alienar, mediante leilão, observado o 

procedimento previsto na Lei Federal nº 8.666/1993, de 21 de Junho de 1993 e demais 

disposições pertinentes à matéria, os seguintes veículos, máquinas e equipamentos que não 

mais atendem às necessidades do Município: 

  

Lote Placa Marca Modelo      Ano 

  1 BEI-8c33 Ford/ka SE 1.5 SD C 2020/2020 

  2  AQE-1328 Vw Kombi/lotação 2008/2009 

  3 AVI-4591 Vw Kombi/lotação 2012/2012 

  4 ADP-5A02 Bens-1113M Passageiro/ônibus 1969/1969 

  5 BCN-6F61 Chev./spin  1.8 Mt Lt 2018/2018 

  6 AYJ-1F34 Renalt/Master ALT-AMB.1 2014/2015 

  7 FPF-1534 Chev. /Prisma 1.4 MT LT 2017 

  8 EVV-3553 Renalt/Master Carga 2011 

  9 AUL-8638 VW 15 EOD. E.S. ORE 2011 

 

Art. 2º A venda de que trata o artigo 1º desta lei, será exclusivamente à vista. 

  

Art. 3º  O preço dos bens constantes da relação do artigo 1º desta lei será aquele estipulado 

através da avaliação realizada pelo leiloeiro oficial, onde será observado, o valor de mercado 

dos veículos, condições de negociações das máquinas e equipamentos, levando em 

consideração a depreciação contábil, estado de conservação atual, histórico de manutenção 

entre outros. 

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder à alienação dos bens 

constantes do artigo 1º desta lei, pelo maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação, 

assim como a suspender a venda, se o julgar conveniente. 

Art. 5º Fica autorizada a contratação de Leiloeiro Público Oficial para o fiel cumprimento da 

presente Lei, sendo que o mesmo deverá ser remunerado apenas pela comissão que é devida 

pela arrematação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Santa Bárbara, 04 de Setembro de 2024. 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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Edição: 2781/2024–|05| - Data 04/09/2024 
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Edição: 2781/2024–|06| - Data 04/09/2024 
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Edição: 2781/2024–|07| - Data 04/09/2024 
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   Edição: 2781/2024–|09| - Data 04/09/2024 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

II – Atos do Poder Legislativo 
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III – Publicidade 

 
 
Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 
Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online 

 

http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online
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